
Lei nº 488/99, de 15 de dezembro de 1999.

                                    EMENTA: Autoriza o Poder Executivo a celebrar
convênios com instituições de ensino conceder
bolsas de estudo e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas atribuições legais e regimentais,

APROVOU:

Art. 1º- Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênios com
instituições de ensino, inclusive privadas, efetivando repasses de recursos
diretamente, ou sob forma de concessão de bolsas de estudo.

Art. 2º- Os repasses de recursos poderão ser efetivados no início, nos meados
ou no final de cada período letivo, inclusive no ano vertente.

Art. 3º- O Poder Executivo criará, por meio de decreto, comissão para
selecionar os estudantes que deverão receber bolsas de estudo.

Art. 4º- O Poder Executivo fica autorizado a regulamentar a aplicação deste
diploma legal.

Art. 5º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Sala das Sessões, em 16 de dezembro de 1999.

Dr. MAXIMINO MONTEIRO JÚNIOR
Presidente


